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CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 13

DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

RECURSO  DE  RECONSIDERAÇÃO.  DELIBERAÇÃO 
DO  CONSELHO  SUPERIOR  DA  AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO 
DE  SERGIPE  –  AGRESE.  REVISÃO  DA  MARGEM 
BRUTA  2019.  IMPROVIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA 
PORTARIA  N° 66/2019  –  AGRESE,  COM 
RECOMENDAÇÕES À CONCESSIONÁRIA.

O CONSELHO SUPERIOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e regulares previstas nos artigos 4º, 
Parágrafo Único, IX; art. 6º, VI e VIII; art. 16, XX da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009, alterada pela Lei n° 
8.442, de 05 de julho de 2018, e pelo art. 8°, VII e XII do Regulamento Geral da AGRESE, aprovado pelo Decreto 
n° 30.942/2017 e alterado pela Resolução n° 10/2019 do Conselho Superior da AGRESE; e,

Considerando a Nota Técnica n° 03/2020-CAMGAS – Câmara Técnica de Gás Canalizado, da 
Diretoria Técnica desta Agência;

Considerando o Parecer Jurídico n° 31, de 14 de julho de 2020, da Procuradoria da AGRESE; 
e,

Considerando a  65ª  Reunião  do  Conselho  Superior  da  Agência  Reguladora  de  Serviços 
Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, realizada no dia 21 de setembro de 2020, que deliberou acerca do 
Recurso interposto pela SERGÁS,

RESOLVE:

Art. 1° Negar provimento ao Recurso interposto pela Sergipe Energias Renováveis e Gás 
S.A. – SERGÁS, por unanimidade, permanecendo incólume a portaria n° 66/2019 – AGRESE, nos termos do voto 
do Conselheiro Relator em anexo.
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe, retroagindo seus efeitos a 21 de setembro de 2020, devendo ser disponibilizada, na íntegra, no 
site: www.agrese.se.gov.br.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Conselho  Superior  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  - 
AGRESE, em Aracaju, 21 de setembro de 2020.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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Extrato da RESOLUÇÃO Nº 13, de 21/09/2020 do CONSELHO SUPERIOR da AGRESE
Processo n° 39/2020.
Objeto: Negar provimento ao Recurso interposto pela Sergipe Energias Renováveis e Gás S.A. – SERGÁS, 
por unanimidade, permanecendo incólume a portaria nª 66/2019 – AGRESE.
Vigência:  A Resolução  entra  em  vigor  com a  publicação  deste  Extrato  no  DOE,  retroagindo  seus  efeitos  a 
21/09/2020, sendo disponibilizada, na íntegra, no site: www.agrese.se.gov.br.

Aracaju/SE, 21 de setembro de 2020.

JOELSON HORA COSTA
Presidente do Conselho
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PROCESSO: 013301.00079/2019-5 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERESSADO: SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS 

 

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. 

REVISÃO DA MARGEM 

REGULATÓRIA 2019. 

IMPROVIMENTO. 

O recurso administrativo não 

traz argumentos novos 

capazes de alterar o 

entendimento anteriormente 

firmado. 

Manutenção da Portaria nº 

66/2019 - AGRESE 

 

 

 

VOTO 

 

I - RELATÓRIO 

 

    Trata-se de recurso administrativo interposto 

pela SERGIPE GÁS S.A. – SERGÁS, ora Recorrente, contra o 

posicionamento da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 

Estado de Sergipe – AGRESE emitido na Portaria nª 66/2019 
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sobre a revisão da margem regulatória de distribuição do gás 

pela concessionária SERGÁS, em Sergipe. 

 

   O referido ato administrativo do Diretor 

Presidente, com lastro nas contribuições da audiência pública 

nº 01/2019; na Nota Técnica nº 10/2019 da Diretoria Técnica da 

AGRESE; no Parecer nº 62/2019 da Procuradoria da AGRESE; nas 

deliberações da Diretoria Executiva e do Conselho Superior, 

ambos da AGRESE, autorizou a Margem Bruta de Distribuição em 

R$ 0,4007/m
3
, a ser aplicada pela SERGÁS, com recomendações. 

 

   As recomendações consistiram na contratação de 

empresa de auditoria pela SERGÁS, com prévia anuência da 

AGRESE, para asseguração das despesas e procedimento contábeis 

pela concessionária; na imperiosa necessidade de revisão do 

Contrato de Concessão e na uniformização da aplicação da 

legislação, conforme Lei de Concessões, e da contabilidade 

consoante Interpretação Técnica (ICPC 01). 

 

   Os autos encaminhados para Procuradoria da 

AGRESE que emitiu o Parecer nº 31/2020 pelo indeferimento do 

recurso administrativo. 

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

   A Recorrente insurge-se quanto ao afastamento 

da correção monetária dos investimentos para fins de cálculo 

de remuneração do capital investido - nos termos da cláusula 
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décima sexta e em conformidade com as cláusulas sexta e nona, 

todas do Contrato de Concessão de Serviços Públicos. 

 

   O aludido contrato foi celebrado em 11 de março 

de 1994, reproduzindo prática vigente à época relativa à 

correção monetária de balanços. 

 

   Com a edição da Lei nº 9.249, de 22 de dezembro 

de 1995, na vigência do Plano Real, foi revogada a correção 

monetária das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e 

societários assim como a proibição da utilização de qualquer 

sistema de correção monetária de demonstrações financeiras. 

 

   A Recorrente alega que não há correção 

monetária das demonstrações financeiras, todavia, é 

inquestionável que a correção monetária dos investimentos para 

fins de cálculo de remuneração do capital investido sem amparo 

legal, representa um desequilíbrio econômico-financeiro em 

colisão com o princípio da modicidade tarifária. 

 

   O mencionado princípio das concessões públicas 

encontra-se expressamente previsto no art. 6º, § 1º e no art. 

11, ambos da Lei nº 8.987/95, in verbis: 

 

Art. 6
o
 Toda concessão ou permissão pressupõe a 

prestação de serviço adequado ao pleno 

atendimento dos usuários, conforme estabelecido 

nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 
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§ 1
o
 Serviço adequado é o que satisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

 

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de 

cada serviço público, poderá o poder concedente 

prever, em favor da concessionária, no edital de 

licitação, a possibilidade de outras fontes 

provenientes de receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos 

associados, com ou sem exclusividade, com vistas 

a favorecer a modicidade das tarifas, observado 

o disposto no art. 17 desta Lei. 

 

    Nas palavras do Procurador Christiano Dias 

Lebre, “a manutenção desse dispositivo [correção monetária dos 

investimentos], abolido pela Lei, gera um Ativo Inflacionário, 

irreal e fictício, alterando a base de cálculo da tarifa” 

 

   Por fim, a aplicação da cláusula contratual 

16.6 prevendo a revisão da tarifa, a qualquer tempo, para 

adequação aos pressupostos e objetivos deste Contrato 

corrobora o afastamento da correção monetária dos 

investimentos para fins de cálculo de remuneração do capital 

investido por ausência de amparo legal com a superveniência da 

Lei nº 9.249/95, sob pena de enriquecimento ilícito da 

concessionária.  
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   Na sequência, a questão nevrálgica da matéria 

refere-se ao regramento contábil a ser observado pela SERGÁS. 

 

    Por disposição contratual (cláusula décima 

primeira), todo acervo patrimonial da atividade de 

distribuição de gás canalizado pertencerá, única e 

exclusivamente, à SERGÁS. 

 

   Não obstante isso, a SERGÁS aplica 

unilateralmente a interpretação técnica ICPC 01 para 

transferir os seus ativos imobilizados, como se fosse um 

contrato a luz da Lei nº 8.987/95, para o Estado de Sergipe, 

contabilizando-os como despesa plurianual ou bens materiais e 

intangíveis. 

 

   Todas distorções advindas dessa prática adotada 

pela SERGÁS foram relatadas pela Câmara Técnica de Gás 

Canalizado, na Nota Técnica AGRESE/CAMGAS nº 03/2020 

concluindo que apenas uma auditoria contábil de 2010 até 2019 

poderá trazer segurança aos números e procedimentos no cálculo 

da Margem Bruta de Distribuição tal como recomendado na 

Portaria n 66/2019 

 

    Em resumo, o recurso da SERGÁS configura mera 

reprodução dos argumentos anteriormente lançados na Nota 

Técnica nº 02/2019 – Revisão da Margem Bruta de Distribuição e 

rechaçados categoricamente pelas instâncias técnicas da 

AGRESE, notadamente na Nota Técnica nº 10/2019 da Diretoria 

Técnica e na Nota Técnica nº 03/2020 da Câmara Técnica de Gás 

Canalizado.  
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   É de rigor a manutenção da Portaria nº 66/2019 

– AGRESE autorizando a Margem Bruta de Distribuição em R$ 

0,4007/m
3
, a ser aplicada pela SERGÁS, com as recomendações de 

contratação de empresa de auditoria pela SERGÁS, com prévia 

anuência da AGRESE, para asseguração das despesas e 

procedimento contábeis pela concessionária; de revisão do 

Contrato de Concessão e da uniformização da aplicação da 

legislação, conforme Lei de Concessões, e da contabilidade 

consoante Interpretação Técnica (ICPC 01), pelos seguintes 

fundamentos: 

 

a) afastamento da correção monetária dos investimentos 

para fins de cálculo de remuneração do capital 

investido face à vedação da Lei nº 9.249/95 e 

configurar desequilíbrio econômico-financeiro em 

detrimento do princípio da modicidade tarifária; 

b) A SERGÁS adota uma miscelânea de entendimentos a seu 

favor para majorar a tarifa, em regra, até colidentes; 

c) A SERGÁS, olvidando a previsão contratual de que o 

acervo patrimonial voltado a distribuição do gás 

canalizado é de sua propriedade exclusiva, por ato 

unilateral, apenas contabilmente, sem qualquer 

formalidade legal, transferiu o ativo imobilizado para 

o Estado de Sergipe; 

d) Na miscelânea de procedimentos híbridos, a SERGÁS adota 

a amortização dos ativos intangíveis por 10 anos, 

parâmetro da vida útil da depreciação; ao passo que a 

norma contábil apresenta como critério a vida útil ou 

horizonte da concessão; 
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e) A inclusão feita pela SERGÁS dos recursos da SERGÁS da 

subvenção da SUDENE desde 1997 é “indevida”, 

corroborado por parecer da Procuradoria-Geral do Estado 

visto que nas obras realizadas com recursos públicos ou 

de consumidores não há que se falar em gastos a 

recuperar; 

f) Compete à SERGÁS comprovar a viabilidade com baixa taxa 

de retorno para manter esses investimentos na base da 

tarifa; 

g) O almoxarifado, nos termos contratuais, não pode ser 

considerado ativo intangível, mormente representando, 

juntamente com obras em andamento, 20% deste ativo. É 

de rigor a exclusão de tubulações na base da conta 

almoxarifado; 

h) Necessidade de regulamentar como receita e, via de 

consequência, promover a redução da tarifa, a geração 

de lucros na fase pré-operacional (receitas decorrentes 

da prestação de serviços de construção da 

infraestrutura da concessão); 

i) Crescimento estratosférico de ativos não operacionais 

na base de cálculo da Margem Bruta da Distribuição 

repercutindo no aumento da tarifa; 

j) Necessidade de fixação de limites para estoques 

sujeitos à remuneração da tarifa e para investimentos 

na atividade meio, sob o crivo da AGRESE nos casos 

especiais; 

 

 

III - CONCLUSÃO 
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   Por tais razões, voto pelo improvimento da 

pretensão recursal, permanecendo incólume a Portaria nª 

66/2019 – AGRESE, na esteira do opinativo da Procuradoria da 

AGRESE, Parecer nº 31/2020. 

 

Aracaju, 18 de setembro de 2020 

 

 

Conselheiro MANOEL PINTO DANTAS NETO 

Relator 

 


